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INDICAÇÃO – 
                

Indica ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, 
Providências para a necessidade de estudos 
visando a realização de reforma do banheiro 
localizado no parquinho infantil da Praça São 
José, localizado na rua São Camilo, nº 84, bairro 
Jardim São José, Cruzeiro - SP, conforme 
especifica. 

 

Senhor Chefe do Poder Executivo.  

   INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que envie esforços a 
necessidade de estudos visando a realização de reforma do banheiro localizado no parquinho 
infantil da Praça São José, localizado na rua São Camilo, nº 84, bairro Jardim São José, Cruzeiro - SP. 

JUSTIFICATIVA  

Eu, DOUGLAS DUARTE MASULCK, fui procurado por moradores da região mencionada, com 
objetivo que determine ao setor competente a presente indicação que tem por objetivo 
oferecer aos moradores manutenção no banheiro do parquinho infantil da Praça São José que 
encontra-se em condições precárias, apresentando problemas estruturais e de manutenção, 
como infiltrações, azulejos danificados, portas e janelas deterioradas, além de problemas na 
rede hidráulica e de iluminação. 

A proposta de reforma visa promover um ambiente mais seguro, limpo e acessível para as 
crianças e famílias que frequentam o espaço. Entre as melhorias sugeridas estão: 

 Troca de pisos e revestimentos cerâmicos; 

 Pintura interna e externa; 

 Substituição de louças e torneiras; 

 Revisão completa da parte elétrica e hidráulica; 

 Instalação de novos pontos de iluminação; 

 Adaptação do espaço para acessibilidade (instalação de barras de apoio e portas 
adequadas). 

Tais intervenções garantirão melhores condições de uso, higiene e conforto, valorizando o 
espaço público e incentivando o convívio social saudável no bairro. 
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Ao ensejo, agradecemos a atenção que sempre nos tem dispensado, apresentando a Vossa 
Excelência nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração, prestando meus 
respeitosos cumprimentos 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 03 de novembro de 2025 

 

Atenciosamente,           

                                      DOUGLAS DUARTE MASULCK  

                                                VEREADOR - NOVO                  
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